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Ao Excelentíssimo Senhor
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Praia Grande, 19 de abril de 2018

Em resposta à INDICAÇÃO N° 427/18, de autoria do nobre vereador
MARCELINO SANTOS GOMES, a Secretaria de Trânsito (Setran) informou que a
sinalização indicada foi incluída em sua programação (Ordem de Serviço n° 308/18).

Além de implantar as placas A4b (curva acentuada) e R19 (limite de
velocidade) solicitadas, também serão pintadas faixas de pedestres e legendas "PARE"
no local.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos

protestos de elevada estima.

Atenciosamente

Ar^RS^ MENDES
Seçretário/Qnefe do Gabinete


